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  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021 

PROCESSO N° 189/2021 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

que instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993 e Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de equipamentos de urgência e emergência 
para Pronto Atendimento Médico Municipal. 

DIA/HORÁRIOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 10/09/2021 – Horas 09:00:00 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 23/09/2021 – Horas 09:00:00 

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 23/09/2021 – Horas 09:05:00 Obs. Nesta fase 
será informado via chat o horário do início da fase de lances 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL www.bbmnetlicitacoes.com.br ou 
http://www.capeladoalto.sp.gov.br/   

- Endereço: PRAÇA SÃO FRANCISCO, 26 – CENTRO – CAPELA DO ALTO -SP 

LOCAL: - www.bbmnetlicitacoes.com.br  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.capeladoalto.sp.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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EDITAL 

PROCESSO Nº 189/2021 

Pregão nº 018/2021  

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO através do Departamento de Licitações e este 

Pregoeiro, designado pela Portaria nº 228 de 16 de Novembro de 2020, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-
á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

conduzidos por servidor da PREFEITURA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante 
da página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  

2. - DO OBJETO: 

2.1 - Contratação de empresa para locação de equipamentos de urgência e emergência 
para Pronto Atendimento Médico Municipal. 

3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária 
abaixo especificada: 

Departamento Unidade 

Orçamentária 

Funcional 

Programática 

Categoria 

Econômica 

Departamento de 

Saúde 

02.08.02 10.302.0028.2027.0000 3.3.90.39.00 

 

4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para 
recebimento das propostas. 

5. – DA IMPUGNAÇÃO: 

5.1 - Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada diretamente 

na Divisão de Licitações localizada na Praça São Francisco 26 – centro – Capela do Alto, admitindo-

se também por intermédio de e-mail: licitacao2@capeladoalto.sp.gov.br ficando a validade do 
procedimento condicionada a apresentação dos originais no prazo de 48 horas; 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 

interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das 
propostas. 

5.3 - Admite-se impugnação por intermédio de e-mail:  licitacao2@capeladoalto.sp.gov.br, ficando 
a validade do procedimento condicionada à apresentação do original no prazo de 48 horas; 

6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 
neste edital e seu anexo. 

6.2. - Os interessados que estejam em recuperação judicial, podem participar da licitação, desde 

que, durante a fase de habilitação, apresente Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente em pleno vigor; 

6.3 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 
licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 6.3.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.3.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de 
licitar e de contratar; 

6.3.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

6.3.4 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis 
técnicos ou subcontratados; 

6.3.5 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 - abrir as propostas de preços; 

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance 
de menor preço; 

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

mailto:licitacao2@capeladoalto.sp.gov.br
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7.1.8 - declarar o vencedor; 

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação. 

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 

8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, 
disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de 

segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no 
site www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 

sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção “Licitação 
Pública” “Sala de Negociação” 

9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa 

aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 
pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 

todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 

 10.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste 
Edital e Termo de Referência. 

10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no 
campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO.  

10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 

deverá preencher as informações de Marca e inserir Ficha Técnica, sempre que solicitadas pelo 

pregoeiro quando do cadastramento do edital na plataforma, sendo vedada a identificação do 
licitante por qualquer meio.  

10.3.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais 

como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento 
do objeto licitado. 

11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando o Pregoeiro 
a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances.   

11.2.2 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances 1% (um por cento), 
aplicáveis inclusive em relação ao primeiro. 

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 

pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  
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11.4. A fase de lances será no formato PRORROGAÇÃO AUTOMATICA: O tempo da etapa de 

lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 

informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances 

(sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – 

Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um 

lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do 

período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de 

fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a 

contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 

   

11.4.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 

automático, conforme explanado acima. 

 

11.4.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na 

sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, 

no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é 

exibido; 

 

11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 

estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 

desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital. 

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado 

o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 

aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 

de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do 

valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará 

a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 

8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação 

contidas nos itens 13 e 14 deste Edital. 

12.3.3 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado 

deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 13 e 

14, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 

12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio dos 

documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto 

neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, 
salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
Praça São Francisco, 26 - Fone/Fax (**)15 3267-8800 

CEP 18195-000 - Capela do Alto - Estado de São Paulo 

 
 

 

 
7 

 

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 
exigências fixadas neste Edital.  

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 

detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços 
de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

13. - DA HABILITAÇÃO: 

13.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a abertura 

da sessão pública (fim de recebimento das propostas), conforme previsto neste edital, contados da 

convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, 

“xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 

estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

13.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 15 (quinze) minutos, será aberto o 

prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

13.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 

acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 

Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

13.4. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma 

constante do item 13.1, deverão ser relacionados e apresentados no Departamento de Licitações 

desta Prefeitura, localizada na Praça São Francisco, Centro, Capela do Alto - SP – CEP 18.195-000, 

das 09 h às 12 h e das 13 h às 16 h, em até 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão 

pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades 

cabíveis.  

13.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos 

originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão 

da imprensa oficial. 

13.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 

de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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13.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

13.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 

comprobatórios de habilitação e qualificação: 

 13.6.1 - Para Habilitação Jurídica: 

  13.6.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.6.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 

registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais 
administradores; 

13.6.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

13.6.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 
27 da Lei nº 8.666/93. 

13.6.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 

13.6.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, 
expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante. 

13.6.2.1.a - Os interessados que estejam em recuperação judicial, podem participar 

da licitação, desde que, durante a fase de habilitação, apresente Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente em pleno vigor; 

 13.6.3 - Para Regularidade Fiscal: 

13.6.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 
Fazenda; 

13.6.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 
edital; 

13.6.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de 

Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

13.6.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

13.6.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

13.6.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de 

julho de 2011. 
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13.7.5 - Para Qualificação Técnica: 

 13.7.5.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o 
fornecimento. 

13.8 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por 

meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Superintendência Geral de 

Compras Centralizadas, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas 
perfeitamente legíveis. 

13.8.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo 
nos documentos eles serão considerados válidos se emitidos em até 180 dias. 

13.9 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

13.10 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 

sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

14.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPERATIVAS: 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 

cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, 
de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 

encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 

perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada 

possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o 

pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 

12.3.1 e 13.0 deste edital. 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará 

o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 
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classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 

registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

 14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser 
convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

 14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que apresentar 

o melhor lance, inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa, será considerada arrematante 
pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala virtual. 

 14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 

produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, 
antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, 

por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito 
do empate de que trata esta cláusula. 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item 

anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de 
mensagens”. 

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, poderá oferecer proposta inferior à então mais bem 

classificada, através do “chat de mensagens”, dentro do prazo definido pelo pregoeiro, sob pena de 
preclusão de seu direito. 

14.1.4 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte 

e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades 

de cada pessoa jurídica. 

 14.1.5 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias 

úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo 

pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 

manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.  

15 – DOS RECURSOS14. DOS RECURSOS 

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 

mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 

eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 

eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de 

documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no 

Departamento de Licitações, localizado na Praça São Francisco, 26, Centro, Capela do Alto - SP, das 

09 h às 12 h e das 13 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados 

os prazos estabelecidos. 

15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente 

a homologação do procedimento licitatório. 

15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente.  

15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 

do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes  

15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 

17. - DA CONTRATAÇÃO: 

17.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 

                 17.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para 

assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o 

direito à contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital. 

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do 

contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos 

de manutenção da habilitação, será convocado a licitante que tenha apresentado a segunda melhor 
oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 deste edital. 
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17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do 

Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos 
assumidos no certame. 

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por 

escrito e integrará o Contrato. 

17.5 - O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado se houver 

interesse de ambas as partes, obedecido o disposto na Lei 8666/93. Havendo prorrogação do 

presente contrato o valor do mesmo poderá ser reajustado após doze meses da data de sua 
assinatura, tomando por base a variação do IPCA-FIPE no período. 

17.6 - A contratada fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários até o limite o 25% do valor inicial atualizado do contrato, 
obedecido o disposto na lei 8.666/93. 

18. - DO REAJUSTE: 

18.1 - O preço apresentado na proposta será irreajustável.   

19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1 - Compete à Contratante: 

 19.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

 19.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 

20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 - Compete à Contratada: 

 20.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e 

demais especificações do Anexo I deste edital. 

 20.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de qualidade 
para utilização. 

 20.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 

21. - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

21.1 - O objeto desta licitação ser entregue no prazo de até 05 dias úteis (prorrogável por igual 

período), contados a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil (ordem de 

compra) 

21.2 - O recebimento do produto será efetuado por servidor responsável, que poderão solicitar junto 

ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
Praça São Francisco, 26 - Fone/Fax (**)15 3267-8800 

CEP 18195-000 - Capela do Alto - Estado de São Paulo 

 
 

 

 
13 

 

dos mesmos, ou até mesmo substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 21.1, 

contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos. 

21.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade 
civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

21.4 - O objeto licitado deverá ser entregue no Almoxarifado da Saúde, sito a Rua São Francisco, nº 
614, centro, Capela do Alto – SP. 

22. - DO PAGAMENTO:  

22.1 - O pagamento será efetuado em conta corrente da contratada em até 28 (vinte e oito) dias, 

contados da apresentação da nota fiscal/fatura emitida, devendo apresentar a respectiva Nota Fiscal, 

preenchida sem rasuras, contendo o nº da Nota de Empenho, discriminação, quantitativo, 

modalidade de licitação, preço unitário e preço total do objeto, devidamente certificada pelo setor 

competente da Prefeitura responsável pelo recebimento do objeto. A contratante somente pagará a 
contratada pelos produtos que realmente forem pedidos e entregues. 

22.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento 

de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante o 
FGTS – CRF e ICMS da Fazenda Estadual do domicílio do contratado. 

22.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

22.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 

contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 

reapresentação. 

22.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

23. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520/02. 

 

23.1.1- Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula, ou pela inexecução total ou parcial, 

a Prefeitura aplicará as seguintes multas e/ou sanções, de acordo com a infração cometida, sendo 

garantida a defesa prévia: 

 

23.1.2- Advertência; 

 

23.1.3- Multa de até 1,5% (uma vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia, até 10 (dez) 

dias de atraso na entrega. 

 

23.1.4- Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia, até 10 (dez) dias pelo 

descumprimento a quaisquer cláusulas. 

 

23.1.5- Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a aplicar as 

sanções aqui previstas podendo o contrato ser rescindido, caso em que será cobrada a multa de 

20% (vinte por cento) do valor total. 
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23.1.6- A recusa da licitante declarada vencedora em assinar o contrato, ou o seu não 

comparecimento para assinatura no prazo previsto neste edital, caracterizará descumprimento 

integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a, ao pagamento de multa de 20% (vinte 

por cento) do valor total. 

 

23.1.7- O contrato será rescindido, se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 

8666/93. 

 

23.1.8- A aplicação das penalidades previstas neste edital e na LEI não exonera à inadimplente de 

eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

 

23.1.9- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos do 

CONTRATANTE em aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a 

licitação e os contratos. 

 

23.1.10- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização 

civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

 

23.1.11- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 

prejuízos efetivados. 

24. -  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o poder público, 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

o poder público não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.5 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.6 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

24.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
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24.8 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial do Município e Diário Oficial do Estado. 

24.9 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 
edital. 

24.10 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos 

licitantes do pregão eletrônico. 

24.11 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 
constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

24.12 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Tatuí. 

24.13 - Constitui parte integrante deste edital: 

 24.13.1 - Anexo I - Termo de Referência; 

 24.13.2 – Anexo II – Modelo de declaração 

 24.13.3 – Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital 

 24.13.4 – Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação dos 
Serviços/Fornecimento 

 24.13.5 – Anexo V – Modelo de Declaração de Responsabilidade 

 24.13.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

 24.13.7 – Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar 

 24.13.8 – Anexo VIII – Ficha técnica descritiva do objeto 

           24.13.9 – Anexo IX – Minuta de Contrato 

  

Capela do Alto, 09 de Setembro de 2021. 

 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para locação de equipamentos 

de urgência e emergência para Pronto Atendimento Médico Municipal, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A licitação tem como utilização no Pronto Atendimento Médico Municipal. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 LOCAÇÃO DE BOMBA DE INFUSÃO SERV 144 

2 LOCAÇÃO DE CARDIOVERSOR SERV 12 

3 LOCAÇÃO DE APARELHO 

ELETROCARDIÓGRAFO 

SERV 12 

4 LOCAÇÃO DE MONITOR 

MULTIPARÂMETROS 

SERV 60 

5 LOCAÇÃO DE APARELHO VENTILADOR 

PULMONAR ADULTO/PED./NEO  COM 

MONITORAÇÃO GRAFICA 

SERV 48 

6 LOCAÇÃO DE APARELHO VENTILADOR 

PULMONAR  PORTÁTIL DE 

TRANSPORTE 

SERV 12 

 

 

 

DESCRIÇÕES TÉCNICAS 

 

 

DESCRIÇÃO TÉCNICA: BOMBA DE INFUSÃO – 12 (DOZE) APARELHOS 

BOMBA DE INFUSÃO VOLUMÉTRICA PERISTÁLTICA ROTATIVA, DE EQUIPO DEDICADO, PARA 

INFUSÃO DE SOLUÇÕES POR VIA ENTERAL OU PARENTERAL, COM CONTROLE ELETRÔNICO 

MICROPROCESSADO, CAIXA EM ABS E TECLADO EM POLICARBONATO. VAZÃO DE 0,1 A 999,9 ML/H 

COM INCREMENTO DE 0,1 ML, CONTROLE DE VOLUME A INFUNDIR DE 0,1 A 9999 ML, E TEMPO 

LIMITE DE PROGRAMAÇÃO DE 1 MINUTO A 99 HORAS E 59 MINUTOS. ENTRADA DE DADOS: VOLUME 

X TEMPO LIMITE OU VAZÃO X VOLUME LIMITE. POSSUIR TAXA DE KVO DE 5,0 ML/H OU MENOR, 

BOLUS E FUNÇÃO PURGAR PARA COLOCAÇÃO DO EQUIPO. POSSUIR FUNÇÃO DE TITULAÇÃO, 

ZERAR VOLUME, AJUSTE DO VOLUME DO ALARME E MEMÓRIA DA ÚLTIMA INFUSÃO. POSSUIR 

DETECTOR DE AR NA LINHA COM POSSIBILIDADE DE DESLIGAMENTO SOMENTE PARA 

ADMINISTRAÇÃO DE TERAPIA ENTERAL. SISTEMA DE ALARMES COM SINAIS VISUAIS E SONOROS 

DIFERENCIADOS (OCLUSÃO/AUSÊNCIA DE GOTEJAMENTO, AR NA LINHA, INFUSÃO COMPLETA, FIM 

DE INFUSÃO PARCIAL, BATERIA BAIXA, BATERIA CRÍTICA, ESPERA, VAZÃO LIVRE). O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR UM SISTEMA MECÂNICO DE ALÍVIO DE PRESSÃO DE OCLUSÃO 

IMPEDINDO UMA SOBREINFUSÃO ACIDENTAL. DESVIO DA VAZÃO COM EQUIPO PADRÃO ± 5% DA 

VAZÃO PROGRAMADA. BATERIA COM AUTONOMIA DE 4 H, DETECTOR DE GOTAS ÓTICO, CABO DE 

ALIMENTAÇÃO E MANUAL DO USUÁRIO NO IDIOMA PORTUGUÊS. TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DE 100 

A 240 V E FREQUÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO DE 50/60 HZ. PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. 

PESO DO EQUIPAMENTO 1,5 KG.  FORNECIMENTO DE 50 EQUIPOS COMUNS POR MÊS. 

 

DESCRIÇÃO TÉCNICA: CARDIOVERSOR – 1 (UM) APARELHO 

DESFIBRILADOR PORTÁTIL COM MODOS: MONITORAÇÃO, DESFIBRILAÇÃO ASSÍNCRONA, 

CARDIOVERSÃO SINCRONIZADA E DEA. POSSUIR FORMA DE ONDA BIFÁSICA COM AJUSTE 

AUTOMÁTICO EM FUNÇÃO DA IMPEDÂNCIA DO PACIENTE; CARGA AJUSTÁVEL ENTRE 2 E 200 J PELO 
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MENOS; POSSUIR REGISTRADOR TÉRMICO QUE PERMITA A IMPRESSÃO SIMULTÂNEA DE NO 

MÍNIMO DOIS FORMATOS DE ONDA, ALÉM DE POSSIBILITAR A IMPRESSÃO DOS PARÂMETROS E 

DADOS ARMAZENADOS NO EQUIPAMENTO COMO: EVENTOS MARCADOS, CHOQUE, ALARMES, 

RESUMO DOS EVENTOS, ELETROCARDIOGRAMA, TENDÊNCIA NUMÉRICA DE SINAIS VITAIS, 

TESTES OPERACIONAIS E HISTÓRICO DOS TESTES OPERACIONAIS. PÁS EXTERNAS REUTILIZÁVEIS 

ADULTA COM SUPERFÍCIE PEDIÁTRICA EMBUTIDA COM BOTÕES DEDICADOS PARA 

CARREGAMENTO E DESCARGA DE CHOQUE. O EQUIPAMENTO DEVE SER CAPAZ DE PERMANECER 

PELO MENOS 90 SEGUNDOS CARREGADO ANTES DE AUTO DESARMAR. POSSIBILIDADE DE 

REALIZAR A DESFIBRILAÇÃO POR PÁS INTERNAS AUTOCLAVÁVEIS A VAPOR DE ALTA 

TEMPERATURA. NO MODO CARDIOVERSÃO, O TEMPO ENTRE A DETECÇÃO DA ONDA R E O DISPARO 

DO CHOQUE DEVE SER INFERIOR A 30 MS. POSSUIR MODO DEA TANTO PARA USO EM PACIENTES 

ADULTOS COMO PEDIÁTRICOS, COM EXIBIÇÃO DE CRONÔMETRO PARA AUXÍLIO DURANTE A RCP. 

REALIZAR AUTOTESTES DIÁRIOS SEM A NECESSIDADE DE NENHUMA INTERFERÊNCIA DO 

OPERADOR E POSSUIR INDICADOR AUDIOVISUAL DE PRONTO PARA USO. POSSUIR DISPLAY 

DIGITAL EM LCD COLORIDO, DE NO MÍNIMO 6,5” E RESOLUÇÃO DE 640X480 PIXELS, COM A 

APRESENTAÇÃO DE NO MÍNIMO TRÊS CURVAS SIMULTÂNEAS NA TELA. POSSUIR POSSIBILIDADE 

DE MONITORIZAÇÃO DE ECG DE SETE DERIVAÇÕES E GRAVAR TENDÊNCIA NUMÉRICA DE SINAIS 

VITAIS. POSSUIR CONECTOR USB PARA TRANSFERÊNCIA DE DADOS E RESUMO DE EVENTOS. 

DEVERÁ POSSUIR ÍNDICE DE PROTEÇÃO CONTRA SÓLIDOS E LÍQUIDO PELO MENOS IP54. POSSUIR 

BATERIA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 100 DESCARGAS OU 2,5 HORAS DE 

MONITORAÇÃO E O TEMPO MÁXIMO PARA RECARGA A 100% DE SUA CAPACIDADE DEVE SER 

INFERIOR A 3 HORAS. PESO MÁXIMO DE 6,5 KG PARA O APARELHO COM BATERIA E PÁS 

REUTILIZÁVEIS INSTALADAS. ACOMPANHA: CABO PACIENTE 3 VIAS, CABO FORÇA E QUATRO 

BOBINAS DE PAPEL PARA REGISTRADOR.  

 

DESCRIÇÃO TÉCNICA: ELETROCARDIÓGRAFO – 1 (UM) APARELHO 

ELETROCARDIÓGRAFO COM 12 DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS /OPERAÇÃO: IMPRESSÃO DIRETA NO 

CONSOLE/ TELA: COLORIDA DE NO MINIMO 7 POLEGADAS, SENSÍVEL AO TOQUE/ PORTÁTIL: 

POSSUIR ALÇA PARA TRANSPORTE/ IDENTIFICAÇÃO: DATA, HORA DO EXAME, NOME, PESO E SEXO 

DO PACIENTE/ CONECTIVIDADE: USB, WI-FI E REDE LAN/  TAXA DE AMOSTRAGEM: NO MINIMO 

6000 AMOSTRAS POR SEGUNDO/ COMUNICAÇÃO: ENVIO DE EXAMES EM FORMATO PDF E 

POSSIBILIDADE DE COMUNICAÇÃO BIDIRECIONAL COM WORKLIST E EXPORTAÇÃO EM FORMATO 

DICOM / INTERPRETAÇÃO: POSSUIR ALGORITMO DE ANALISE DO EXAME SEM NECESSIDADE DE 

PROGRAMAS EXTERNOS/ MEMORIA: CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE PELO MENOS 100 

EXAMES/ APRESENTAÇÃO: POSSIBILIDADE DE VISUALIZAÇÃO DE NO MINIMO 5 MINUTOS DE 

ONDAS COMPLETAS DO ECG/ VERIFICAÇÃO: O EQUIPAMENTO DEVE PERMITIR VISUALIZAÇÃO DAS 

ONDAS EM TEMPO REAL, POSSUIR INDICAÇÃO DE ELETRODOS DESCONECTADOS E POSSIVEL 

INVERSÃO DE ELETRODOS/ ALIMENTAÇÃO ELETRICA: BIVOLT AUTOMÁTICO, COM BATERIA DE NO 

MINIMO 1 HORA DE USO  CONTINUO, OU PELO MENOS 50 EXAMES/ SUPORTE COM RODÍZIOS: NÃO 

ACOMPANHA. ACESSÓRIO(S): 01 CABO DE ECG 10 VIAS COMPATIVEL COM ELETRODOS 

DESCARTÁVEIS, 1 ROLO DE PAPEL PARA IMPRESSÃO, 01 CABO DE FORÇA. A EMPRESA DEVE 

APRESENTAR CATALOGO, OU MANUAL TÉCNICO QUE COMPROVE O PLENO ATENDIMENTO DO 

PRODUTO OFERTADO. 
 
DESCRIÇÃO TÉCNICA: MONITOR DE SINAIS VITAIS EGC/RESP/TEMP/SPO2/NIBP – 5 

(CINCO) APARELHOS 

MONITOR FISIOLÓGICO PARA USO ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL / PARÂMETROS: 

ECG/RESP/SPO2/PNI/TEMP/PI / TIPO DE MONITOR: PRÉ CONFIGURADO/ ALÇA PARA TRANSPORTE: 

POSSUI / TAMANHO DE TELA: 10 A 12” COLORIDA COM RESOLUÇÃO MINIMA DE CURVAS 

SIMULTÂNEAS COM POSSIBILIDADE PARA ALTERAR AS CORES DOS PARÂMETROS, EXIBIR TELA DE 

OXYCRG /ALARMES: PERMITIR AJUSTE MANUAL E AUTOMÁTICO DOS LIMITES DE ALARME INFERIOR 

E SUPERIOR DE ACORDO COM OS SINAIS VITAIS ATUAIS DO PACIENTE./ DADOS: 

ARMAZENAMENTO DE 72 HORAS DE TENDÊNCIAS GRÁFICAS E NUMÉRICAS, TELA COM TENDÊNCIAS 

RESUMIDAS E PERMITIR MARCAÇÃO DE EVENTOS MANUAIS COM RESPECTIVAS ONDAS E 

ANOTAÇÕES, PERMITIR A CRIAÇÃO DE PERFIS PERSOONALIZADOS / PESO: MÁXIMO DE 4,5 KG / 
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ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: BIVOLT AUTOMÁTICO, COM BATERIA DE PELO MENOS 2 HORAS / 

CONEXÃO: POSSUIR MODO DE CONEXÃO DIRETA COM CABO LAN, COM EQUIPAMENTOS IGUAIS, 

PARA VISUALIZAÇÃO DE VARIOS LEITOS EM UM ÚNICO MONITOR / NIVEL DE PROTEÇÃO: IPX1 / 

INTEGRAÇÃO: COMUNICAÇÃO BIDIRECIONAL COM CENTRAL DE MONITORAMENTO E 

OPCIONALMENTE COM SISTEMA HOSPITALAR (HIS), ATRAVÉS DE PROTOCOLO HL7 /CONEXÃO: 

POSSUIR CONECTOR USB, RJ45 E PARA VIDEO EXTERNO / ECG: PERMITIR MONITORAÇÃO DE PELO 

MENOS 7 DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS. POSSUIR ANÁLISE DE ARRITMIA POR MAIS DE UMA 

DERIVAÇÃO AO MESMO TEMPO E SEGMENTO ST. FAIXA DE FREQUÊNCIA CARDÍACA: 20 A 300 BPM. 

PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA DE DESFIBRILADOR E DETECTOR DE MARCAPASSO / RESP: 

MÉTODO POR VARIAÇÃO DE IMPEDÂNCIA TORÁCICA. DEVE PERMITIR O AJUSTE MANUAL DO LIMIAR 

DE DETECÇÃO DE RESPIRAÇÃO. ALARME DE APNEIA CONFIGURÁVEL, POR SEGURANÇA, EM NO 

MÁXIMO 40 SEGUNDOS. FAIXA DE FREQÜÊNCIA RESPIRATÓRIA: 3 A 150 RPM / SPO2: PERMITIR 

VISUALIZAÇÃO DE ONDA PLETISMOGRÁFICA E INDICADOR DE QUALIDADE DO SINAL. DEVE 

PERMITIR A CONFIGURAÇÃO DA FREQUÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO E BIP PROVENIENTE DO PULSO 

MODULADO DE ACORDO COM A SATURAÇÃO. FAIXA DE SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO: 0 A 100%. 

FAIXA DE FREQUÊNCIA DE PULSO: 30 A 300 BPM / PNI: INDICAÇÃO NUMÉRICA DAS PRESSÕES 

SISTÓLICA, MÉDIA E DIASTÓLICA. POSSUIR MODO CONTÍNUO/STAT E AUTOMÁTICO ENTRE 1 E 

120 MINUTOS PELO MENOS. FAIXA DE MEDIÇÃO: 10 A 270 MMHG / TEMP: PELO MENOS 2 CANAIS. 

FAIXA DE TEMPERATURA: 25 A 45 °C / PI: POSSUIR PELO MENOS 2 CANAIS. INDICAÇÃO NUMÉRICA 

DAS PRESSÕES SISTÓLICAS, MÉDIA E DIASTÓLICA. PERMITIR ZERAMENTO DO TRANSDUTOR NO 

PRÓPRIO MONITOR. APRESENTAÇÃO DE DUAS ONDAS SOBREPOSTAS NO MESMO CAMPO. 

POSSIBILIDADE DE VISUALIZAÇÃO DA VARIAÇÃO DA PRESSÃO DE PULSO. FAIXA DE MEDIÇÃO: -

25 A 320. / ACESSÓRIOS: 1 CABO ECG/RESP DE 3 VIAS; 1 SENSOR SPO2 ADULTO; 1 MANGUEIRA 

DE PRESSÃO; 1 MANGUITO ADULTO; 1 BATERIA; 1 CABO FORÇA; 1 MANUAL DE OPERAÇÃO EM 

PORTUGUÊS.  

 

DESCRIÇÃO TÉCNICA: VENTILADOR PULMONAR – 4 (QUATRO) APARELHOS 

VENTILADOR PULMONAR PARA PROCEDIMENTOS DE ALTA COMPLEXIDADE, ELETRÔNICO, 

MICROPROCESSADO. APLICAÇÃO: PARA ASSISTÊNCIA VENTILATÓRIA PARA CUIDADOS 

INTENSIVOS DE PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS A PARTIR DE 5 KG; MONITORIZAÇÃO 

GRÁFICA E NUMÉRICA POR MEIO DE TELA COLORIDA DE PELO MENOS 12 POLEGADAS E SENSÍVEL 

AO TOQUE, COM MODOS VENTILATÓRIOS INVASIVOS E NÃO INVASIVOS, CICLADOS A TEMPO E A 

FLUXO, COM CONTROLE DE PRESSÃO, VOLUME, DUPLO CONTROLE (PRESSÃO E VOLUME). TIPOS 

DE PACIENTES: PACIENTES PEDIÁTRICOS E ADULTOS. CARACTERÍSTICAS: COMPENSAR 

AUTOMATICAMENTE OS VAZAMENTOS; POSSUIR MEMÓRIA DOS ÚLTIMOS PARÂMETROS 

AJUSTADOS AO SAIR DO MODO STANDBY; POSSIBILIDADE DE PRE-AJUSTE DOS PARÂMETROS DO 

VENTILADOR DE ACORDO COM PESO CORPORAL DO PACIENTE; POSSUIR MISTURADOR 

ELETRÔNICO DE AR / OXIGÊNIO INTERNO AO VENTILADOR, AJUSTÁVEL DE 21%O2 A 100% DE O2; 

PERMITIR TRANSPORTE INTRA-HOSPITALAR COM APENAS UM DOS GASES; POSSUIR ALGUM TIPO 

DE SUSPIRO E PAUSA INSPIRATÓRIA; POSSUIR RECURSO DE 100% DE O2 TEMPORIZADO 

ANTERIOR E POSTERIOR À MANOBRA DE ASPIRAÇÃO, INIBIÇÃO DE ALARMES E RETORNO 

AUTOMÁTICO PARA CONCENTRAÇÃO ORIGINAL; POSSUIR NEBULIZADOR DE MEDICAÇÃO 

INTEGRADO SINCRONIZADO COM A INSPIRAÇÃO; SER COMPATÍVEL COM UMIDIFICADORES 

AQUECIDOS ATIVOS E TROCADORES DE CALOR E UMIDADE PASSIVOS (HME); VENTILAÇÃO DE 

RESERVA (BACKUP) PARA CASOS DE APNEIA EM MODALIDADES ESPONTÂNEAS E 

SEMIESPONTÂNEAS; POSSUIR MODO DE ESPERA (STANDBY); MONITOR GRÁFICO COLORIDO DE 

PELO MENOS 12 POLEGADAS DE DIAGONAL INCORPORADO AO EQUIPAMENTO, SENSÍVEL AO 

TOQUE, COM FUNÇÃO DE PROTEÇÃO PARA EVITAR ACIONAMENTO ACIDENTAL DOS CONTROLES; 

CAPACIDADE DE MOSTRAR OS LOOPS DA VENTILAÇÃO; O EQUIPAMENTO DEVE VIR MONTADO 

SOBRE PEDESTAL COM RODÍZIOS, COM SISTEMA DE FREIOS. ESPECIFICAÇÕES E 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: MODALIDADES DE VENTILAÇÃO MECÂNICA INVASIVAS: 

MANDATÓRIA COM VOLUME CONTROLADO, DO TIPO CMV OU VCV; ASSISTIDA COM VOLUME 

CONTROLADO, DO TIPO A/C OU V-ASSIST/CONTROL; MISTA COM CICLOS 

MANDATÓRIOS/ASSISTIDOS COM VOLUME CONTROLADO, E ESPONTÂNEOS COM PRESSÃO DE 

SUPORTE, DO TIPO SIMV; DE DUPLO CONTROLE, COM CICLOS MANDATÓRIOS E/OU ASSISTIDOS, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
Praça São Francisco, 26 - Fone/Fax (**)15 3267-8800 

CEP 18195-000 - Capela do Alto - Estado de São Paulo 

 
 

 

 
19 

 

COM PRESSÃO CONTROLADA E VOLUME CORRENTE ALVO, DO TIPO PRVC, APV, PCV/AV, ETC; CPAP 

(MODO ESPONTÂNEO) COM AUXÍLIO DE PRESSÃO SUPORTE COM DISPARO EXPIRATÓRIO NA 

PRESSÃO DE SUPORTE AJUSTÁVEL DE PELO MENOS 5 A 75%, VENTILAÇÃO ESPONTÂNEA COM DOIS 

NÍVEIS DE PRESSÃO AJUSTÁVEIS; MODALIDADES DE VENTILAÇÃO MECÂNICA NÃO INVASIVAS: 

ESPONTÂNEAS, TOTALMENTE OU PARCIALMENTE, COM DISPOSITIVOS DE INTERFACE ENTRE O 

VENTILADOR E O PACIENTE ATRAVÉS DE MÁSCARAS, CÂNULAS, PRONGAS NASAIS, DO TIPO NIV, 

VNI, ETC. VENTILAÇÃO NÃO INVASIVA COM COMPENSAÇÃO DE FUGA DE ATÉ 60 LITROS POR 

MINUTO E PROGRAMAÇÃO DE TEMPO INSPIRATÓRIO MÁXIMO, DEVE POSSUIR SOFTWARE 

HABILITADO DEDICADO A TERAPIA DE ALTO FLUXO DE OXIGÊNIO DE FORMA NÃO INVASIVA. 

CONTROLES: VOLUME CORRENTE: 20 ML A 2.000 ML; PRESSÃO DE SUPORTE DE 0 A 35 CMH2O; 

PRESSÃO INSPIRATÓRIA 2 A 60 CMH2O; PEEP: 0 A 50 CMH2O; CPAP: 0 A 50 CMH2O; OXIGÊNIO 

(FIO2): 21%O2 ATÉ 100%O2; FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA VENTILADOR: 2 A 80 RESPIRAÇÕES 

POR MINUTO; TEMPO INSPIRATÓRIO: DE 0,2 A 10 SEGUNDOS; SENSIBILIDADE A FLUXO: 1 A 15 

LITROS POR MINUTO; FLUXO CONTÍNUO NA OXIGENOTERAPIA DE ALTO FLUXO: DE 2 A 80 LITROS 

POR MINUTO. MONITORAÇÃO: MONITORAÇÃO GRÁFICA: CURVA DE PRESSÃO X TEMPO; CURVA DE 

FLUXO X TEMPO; CURVA DE VOLUME X TEMPO; MONITORAÇÃO NUMÉRICA: VOLUME CORRENTE 

EXPIRADO; VOLUME MINUTO EXPIRADO; VOLUME VAZAMENTO; CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO NA 

VIA AÉREA OU FRAÇÃO INSPIRADA DE OXIGÊNIO (FIO2); FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA TOTAL; 

FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA ESPONTÂNEA; TEMPO INSPIRATÓRIO; TEMPO EXPIRATÓRIO OU 

RELAÇÃO I:E; MECÂNICA PULMONAR: DEVE PERMITIR A MONITORIZAÇÃO MÍNIMA DOS 

PARÂMETROS DE: PRESSÃO DE VIAS AÉREAS: PICO, PLATÔ E MÉDIA; CONCENTRAÇÃO MEDIDA DO 

O2 INSPIRADO; COMPLACÊNCIA PULMONAR E RESISTÊNCIA DE VIAS AÉREAS; CÁLCULO DE PEEP 

INTRÍNSECA. SISTEMA DE ALARMES AUDIOVISUAIS: PRESSÃO DE VIAS AÉREAS ALTA; VOLUME 

MINUTO ALTO E BAIXO; TEMPO DE APNEIA NA FAIXA DE 15 A 60 SEGUNDOS; FREQUÊNCIA 

RESPIRATÓRIA ALTA, PRESSÃO DE VIAS AÉREAS BAIXA; FUGA, VOLUME CORRENTE BAIXO; FIO2 

ALTO E BAIXO; PRESSÃO DE FORNECIMENTO DE O2 BAIXA. SAÍDAS: INTERFACES DE 

COMUNICAÇÃO COM OUTROS EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ATRAVÉS DE PORTAS RS232/USB, ETC. 

PROTEÇÃO: GRAU MÍNIMO DE PROTEÇÃO CONTRA ENTRADA PREJUDICIAL DE PARTÍCULAS E 

LÍQUIDOS IP21. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: BIVOLT AUTOMÁTICO 127-240 V, 60 HZ; DEVE OPERAR 

COM BATERIAS INTERNAS E/OU EXTERNAS RECARREGÁVEIS POR PELO MENOS 120 MINUTOS. 

ACESSÓRIOS: 01 X MÓVEL COM RODÍZIOS E FREIOS; 01 X BRAÇO ARTICULADO PARA SUPORTE 

CIRCUITO RESPIRATÓRIO; 01 X CIRCUITO RESPIRATÓRIO ADULTO/PEDIÁTRICO COM TUBOS DE 

22 MM DIÂMETRO INTERNO; 01 X VÁLVULA EXALATÓRIA REUTILIZÁVEL COM SENSOR DE FLUXO 

INTEGRADO OU FORNECER 02 SENSORES DE FLUXO A PARTE; 01 X CABO DE FORÇA PADRÃO 

BRASILEIRO; 01 X EXTENSÃO DE OXIGÊNIO COM PELO MENOS 3 M DE COMPRIMENTO; 01 X 

EXTENSÃO DE AR COMPRIMIDO COM PELO MENOS 3 M DE COMPRIMENTO; 01 X VÁLVULA 

REGULADORA DE PRESSÃO PARA O2; 01 X VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA AR 
COMPRIMIDO; TODOS OS ACESSÓRIOS COMPLETOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO.  

 

DESCRIÇÃO TÉCNICA: VENTILADOR DE TRANSPORTE – 1 (UM) APARELHO 

VENTILADOR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO PORTÁTIL/TRANSPORTE PARA ATENDIMENTO DE 

EMERGÊNCIA, USO EM PACIENTES ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL. POSSUIR SISTEMA DE 

FIXAÇÃO PARA USO EM AMBULÂNCIAS, MACAS E UNIDADES DE RESGATE, INCLUSIVE AÉREO. 

MODALIDADES VENTILATÓRIAS: VCV, PLV, SIMV, CPAP, MANUAL E ESPONTÂNEA. CONTROLES 

DIRETOS PARA VOLUME CORRENTE, FREQUÊNCIA, RELAÇÃO I:E, CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO, 

PRESSÃO MÁXIMA, PEEP, CICLO MANUAL. ALARMES DE PRESSÃO MÁXIMA, DESCONEXÃO, BATERIA 

FRACA, ALIMENTAÇÃO DO VENTILADOR E INCLUINDO A REDE DE GASES. PERMITIR AJUSTE DE 50 

A 100% DE OXIGÊNIO. TECLA DE STAND BY. SILENCIADOR DE ALARME POR 2 MINUTOS. ENTRADA 

DE BATERIA EXTERNA VDC. VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO INCORPORADA. PESO MÁXIMO: 4 

KG. ALIMENTAÇÃO: 85 A 265 VAC COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA. FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO – 

50/60 HZ, BATERIA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 04 HORAS. PARÂMETROS 

VENTILATÓRIOS MÍNIMOS: VOLUME CORRENTE – 0,06 ML A 1500ML; FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA 

– 2 A 99 RPM; TEMPO INSPIRATÓRIO – 1,0 S; PRESSÃO INSPIRATÓRIA LIMITE – 1 A 99CMH2O; 

SENSIBILIDADE POR PRESSÃO – OFF: -1 À -20CMH2O; CONCENTRAÇÃO DE O2 – 50 A 100% DE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
Praça São Francisco, 26 - Fone/Fax (**)15 3267-8800 

CEP 18195-000 - Capela do Alto - Estado de São Paulo 

 
 

 

 
20 

 

O2. ALIMENTAÇÃO DE GÁS: OXIGÊNIO - PRESSÃO DE ALIMENTAÇÃO – 40 A 150 PSI. 

 

 
OBS: Fica por responsabilidade da empresa realizar a manutenção e a troca dos equipamentos 
imediatamente do aparelho que estiver em manutenção. 
 
- DEVERÃO SER APRESENTADOS CATÁLOGOS E FICHAS TÉCNICAS COM AS INFORMAÇÕES DOS 
PRODUTOS A SEREM LOCADOS. 

 

 
3. Exigências e Informações Complementares: 
a) Todas as despesas, inclusive frete, deverão estar inclusas no preço. 
b) A licitante vencedora do item deverá, no prazo máximo de 48 horas, apresentar nova proposta de preços 

reformulada com valores unitário fechando o valor do ITEM. Os valores unitários da proposta de preços 
reformulada não poderão ser superiores ao da proposta apresentada no certame. 
c) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

d) O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
e) Pagamento: O pagamento será efetuado em conta corrente da contratada em até 28 (vinte e oito) dias, 
devendo apresentar a respectiva Nota Fiscal, preenchida sem rasuras, contendo o nº da Nota de Empenho, 

discriminação, quantitativo, modalidade de licitação, preço unitário e preço total do(s) serviços(s), devidamente 
certificada pelo setor competente da Prefeitura responsável pelo recebimento da aquisição. 
f) Todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 

pessoal, tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete, lucro, manutenção e 

assistência técnica a ser realizada pela empresa. 

 

 

 

Capela do Alto, 09 de Setembro de 2021. 

 

 

Péricles Gonçalves 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 

018/2021 – Processo nº 189/2021, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a 

empresa:  

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da 

Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de 

Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

__________, ... de ...................... de 20__. 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes 

no Edital Pregão Eletrônico nº 018/2021 – Processo nº 189/2021 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento 

bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à 

apresentação de documentação para fim de habilitação. 

 

Data: 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO  

 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021 – PROCESSO Nº 189/2021 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                            Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

Item Qtde. Unid. Especificações Marca 

 

Preço 

Unitário R$ 

Preço 

Total 

R$ 

01 144 SERV LOCAÇÃO DE BOMBA DE 

INFUSÃO 

   

02 12 SERV LOCAÇÃO DE CARDIOVERSOR    

03 12 SERV LOCAÇÃO DE APARELHO 

ELETROCARDIÓGRAFO 

   

04 60 SERV LOCAÇÃO DE MONITOR 

MULTIPARÂMETROS 

   

05 48 SERV LOCAÇÃO DE APARELHO 

VENTILADOR PULMONAR 

ADULTO/PED./NEO  COM 

MONITORAÇÃO GRAFICA 

   

06 12 SERV LOCAÇÃO DE APARELHO 

VENTILADOR PULMONAR  

PORTÁTIL DE TRANSPORTE 

   

 

Valor Total por extenso R$(........................................................................) 

 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
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(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição 

com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

 

IMPORTANTE:  

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 

lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  

 

 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

XXXXX  ..... de ......... de 2021. 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

 

  Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__, 

instaurado pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que:  

 

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 

façam necessárias; 

 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 

objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência 

do Contrato; 

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 018/2021 – 

Processo nº 189/2021, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx – PR. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

__________, em __ de ______ de 2021. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 

UMA ME OU EPP). 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(  ) MICROEMPRESA  

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

___________________________________________________________________, inscrita no 

(Razão Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 

_________________________________  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto 

ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 

Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 

regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 

regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

(  ) SIM  (  )NÃO  

 

__________________________________________  

Local/ Data  

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ 

nº:_____________________, com sede na ___________________________ (endereço completo 

)__________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

__________________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________________ e do CPF/MF nº __________________________, para fins do presente 

processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor 

público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido 

Pregão Eletrônico nº 018/2021  

 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............  

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VIII – Ficha técnica descritiva do objeto 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 LOCAÇÃO DE BOMBA DE INFUSÃO 
SERV 144 

      

2 LOCAÇÃO DE CARDIOVERSOR SERV 12       

3 LOCAÇÃO DE APARELHO 
ELETROCARDIÓGRAFO SERV 12 

      

4 LOCAÇÃO DE MONITOR 
MULTIPARÂMETROS SERV 60 

      

5 LOCAÇÃO DE APARELHO 
VENTILADOR PULMONAR 
ADULTO/PED./NEO  COM 
MONITORAÇÃO GRAFICA 

SERV 48 

      

6 LOCAÇÃO DE APARELHO 
VENTILADOR PULMONAR  PORTÁTIL 
DE TRANSPORTE 

SERV 12 

      

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço total (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

   

 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.  
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ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 189/2021 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 018/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICPAL DE CAPELA DO ALTO E A 

EMPRESA ___________________________________________ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO, inscrita no CNPJ sob n.º 46.634.077/0001-

14, isenta de Inscrição Estadual, com sede administrativa na Praça São Francisco, 26 – Capela do 

Alto – São Paulo neste ato representada pelo Prefeito Municipal, PERICLES GONCALVES, RG n° 

___________ SSP/SP e CPF ____________, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa 

____________________, inscrita no CNPJ sob n.º________________, com sede na 

_______________________, n.º ________, _______ - ___, representada na forma de seu contrato 

social pelo Sr (a.) _________________, RG nº. __________ e CPF n° _________, na qualidade de 

vencedora do Pregão n.º 018/2021, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei 

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002 e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, firmam o presente contrato, com as 

seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa para locação de equipamentos de urgência e emergência para Pronto 

Atendimento Médico Municipal. 

1.2- Considera-se parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

1.2.1- Edital do PREGÃO nº 018/2021 e seus Anexos; 

1.2.2- Proposta de ___ de ________ de 2021, apresentada pela CONTRATADA; 

1.2.3- Ata da sessão do PREGÃO nº 018/2021. 

1.3- O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 

supressões nos termos do art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução deste objeto terá início após a assinatura do contrato. 

2.1.2 – O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado se houver 

interesse de ambas as partes, obedecido o disposto na Lei 8666/93. Havendo prorrogação do 

presente contrato o valor do mesmo poderá ser reajustado após doze meses da data de sua 

assinatura, tomando por base a variação do IPCA-FIPE no período. 

3.2 - A contratada fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários até o limite o 25% do valor inicial atualizado do contrato, 

obedecido o disposto na lei 8.666/93. 

2.2 - A Contratada obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e 

condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no 

caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital. 

2.3. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais 

como, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.4 - Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinações deste Edital e seus 

anexos. 

2.4.1- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

poderá: 

2.4.2- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, 

determinando sua substituição; 

2.4.3- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades. 

2.5- As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de dois dias úteis, contados do 

recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2.6- O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias corridos (podendo ser 

prorrogado por igual período), contados a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento 

hábil (ordem de compra). 

2.7- O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, 

pela qualidade dos serviços. 
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2.8- O objeto licitado deverá ser entregue no local designado pelo Departamento de Esportes da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO 

3.1- A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pelo preço total 

constante da sua oferta na sessão pública do pregão, no qual estão incluídos todos os custos diretos 

e indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas indiretas e demais despesas de qualquer 

natureza. 

3.2- O valor total do presente contrato é de R$_________ (________________). 

3.3- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros: 

 

Departamento Unidade 

Orçamentária 

Funcional 

Programática 

Categoria 

Econômica 

Departamento de 

Saúde 

02.08.02 10.302.0028.2027.0000 3.3.90.39.00 

 

 

3.4- O pagamento será efetuado em conta corrente da contratada em até 28 (vinte e oito) dias, 

contados da apresentação da nota fiscal/fatura emitida, devendo apresentar a respectiva Nota Fiscal, 

preenchida sem rasuras, contendo o nº da Nota de Empenho, discriminação, quantitativo, 

modalidade de licitação, preço unitário e preço total do objeto, devidamente certificada pelo setor 

competente da Prefeitura responsável pelo recebimento do objeto. 

3.4.1- A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente na 

CONTRATANTE; 

3.4.2- Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para 

o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.2- Designar, por escrito, preposto que tenha poderes para resolução de possíveis ocorrências 

durante a vigência deste contrato. 

4.3- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato. 

4.4- Comunicar o CONTRATANTE toda vez que ocorrer qualquer irregularidade. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1- Fornecer todas as informações e documentos necessários da perfeita execução deste Contrato, 

bem como exercer a respectiva fiscalização dos serviços. 

5.2- Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO E SANÇÕES 

6.1- Multas de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso e/ou por transgressão cometida, percentual 

aplicado ao valor do contrato, até limite de 10% (dez por cento) desse mesmo valor; 

6.2- Excedido o limite de 10% (dez por cento), a Prefeitura Municipal de Capela do Alto poderá 

rescindir unilateralmente o contrato e suspender a licitante vencedora de seu cadastro de 

fornecedores, sem prejuízo da multa acima prevista e sem renúncia das providências legais cabíveis. 

6.3- Poderá ainda ser aplicada a licitante vencedora às demais sanções previstas nos artigos 86 e 

87 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 

6.4- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de 

Capela do Alto, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002. 

6.5- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese 

prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal 
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n.º 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o CONTRATANTE rescindir unilateralmente 

o contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos 

artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. 

6.6- A CONTRATADA se sujeita à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002. 

6.7- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos do 

CONTRATANTE em aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a 

licitação. 

6.8- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização 

civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

6.9- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 

prejuízos efetivados. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DO GESTOR DO CONTRATO 

7.1 – A gestão do presente contrato ficará sobre a responsabilidade dos Sr. José Reinaldo Almeida 

Junior. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

8.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da 

Comarca de Tatuí. 

8.2- E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 

direito. 

 

Capela do Alto/SP, em __ de _________ de 2021. 

 

 

_____________________________                 _________________________ 

PÉRICLES GONÇALVES                                 CONTRATADA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Testemunhas: 

1- ___________________________  2 - _____________________________ 

 


